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comissionados e alterações na estrutura administrativa no âmbito das Secretarias Judiciárias de 1º e 2º Grau;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n° 8515335-86.2021.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a partir de 24 de setembro de 2021, JOSÉ CLÁUDIO PINTO FERREIRA, Técnico Judiciário, matrícula nº 
200375, do cargo em comissão de Auxiliar Operacional, símbolo DAJ-7, com lotação no Núcleo de Produtividade Volante, e 
nomeá-lo para cargo em comissão de Coordenador, com lotação no Núcleo de Governança da SEJUD 2º Grau.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 24 de setembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1539/2021

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a Resolução nº 05/2021, de 02 de setembro de 2021, que dispõe sobre a alteração da estrutura 
administrativa do Tribunal de Justiça e dá outras providências;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n° 8516284-13.2021.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar NATASHA DO NASCIMENTO FERREIRA, Analista Judiciária, matrícula nº 4849, do cargo em comissão 
de Coordenador, símbolo DAJ-2, com lotação na Coordenadoria de Pós-Sentença Cível Família, da Secretaria Judiciária do 1º 
Grau, e nomear DANIEL ALMEIDA DE SÁ PONTE para o referido cargo.

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 24 de setembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1537/2021 

D i s p õ e  s o b r e  d e s l i g a m e n t o  e  d e s i g n a ç ã o  d e  c andidatos(as) para o exercício da função de Juiz(a) 
Leigo(a) e vinculação de Juízes(as) Leigos(as) no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais da do Estado do Ceará.

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 02/2019, de 7 de fevereiro de 2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO as disposições do Edital nº 01/2019, de 08 de março de 2019;
CONSIDERANDO  o resultado do curso de Capacitação para Juízes(as) Leigos(as) � Turma V, promovido pela Escola da 

Magistratura do Estado do Ceará � ESMEC, conforme Editais nº 01/2021, de 28 de junho de 2021 e nº 02/2021, de 14 de 
setembro de 2021;

CONSIDERANDO O processo administrativo nº  8516581-20.2021.8.06.0000.
RESOLVE:
Art. 1º Desligar, a pedido, do programa de Juiz Leigo do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Nathalia Carvalho 

Rodrigues, inscrição nº 922000519, a partir do dia 20/09/2021, e Juliana Cerqueira Carvalho, inscrição nº 922002903, a partir 
do dia 22/09/2021.

Art. 2º Designar as candidatas aprovadas no curso de Capacitação para Juízes(as) Leigos(as) � Turma V para o exercício da 
função de Juíza Leiga no âmbito do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Ceará, conforme previsão do item 17.1 do Edital 
nº 01/2019, disponibilizado no DJe de 08 de março de 2019, nos temos do Anexo Único desta Portaria.

§1º As candidatas deverão encaminhar Termo de Compromisso, no qual estarão estabelecidas as condições para sua atuação, 
devidamente assinado, para o e-mail institucional da Coordenadoria do Sistema dos Juizados Especiais, coord.sis.juiz.especiais@
tjce.jus.br, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da publicação desta Portaria.

§2º O descumprimento do disposto no §1º será considerado desistência e implicará eliminação do Programa de Juízes Leigos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 24 dias do mês de setembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará
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ANEXO ÚNICO
DESIGNAÇÃO E LOTAÇÃO  DE JUÍZES(AS) LEIGOS (AS) NO SISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DO CEARÁ

Inscrição Nome Classificação Origem da Vaga Unidade de Lotação

922000653 Luana Soido Teixeira  e Silva 349ª Geral

Desligamento -Art 

1º desta Portaria

Núcleo de Produtividade Remota

922000392

Raquel Venancio Ferreira Dos 

Santos 350ª Geral

Segunda Turma Recursal � Vinculada 

ao Juiz de Direito Roberto Viana Diniz de 

Freitas

PORTARIA Nº 1540/2021
 
Dispõe sobre designação do Juiz Substituto Wesley Sodré Alves de Oliveira.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE designar o Juiz Substituto Wesley Sodré Alves de Oliveira, Titular da 1ª Vara da Comarca de Quixeramobim, para, 
sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Jaguaribe, durante vacância.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 24 de setembro de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 80/2021 

Dispõe sobre concessão de diárias para servidores. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art. 5º, inciso XIV, da Portaria nº 320/2021, publicada no Diário da Justiça eletrônico do 
dia 17 de fevereiro de 2021;

RESOLVE: 

Art.1º. Conceder diárias a servidores, nos termos do Anexo desta Portaria, ao tempo que autoriza a emissão de nota de 
empenho e o pagamento dos referidos valores, obedecidas as formalidades legais, cuja despesa está vinculada ao segundo 
grau de jurisdição. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ. Fortaleza, 

em 24 de setembro de 2021. 

PEDRO ÍTALO SAMPAIO GIRÃO
Secretário de Administração e Infraestrutura

ANEXO

# Referência Servidor (a) Qtde. de 
Diárias 

Valor 
Unitário 
Diária 
com 

Pernoite
(R$)

Valor 
Unitário 
Diária 
sem 

Pernoite
(R$)

Valor 
Total de 
Diárias 

(R$) 

V a l o r 
I n d e n i z . 
Transporte 
(R$) 

V a l o r 
T o t a l 
diária+IT 
(R$) 

Período de 
Referência 

Destino (s) Justi! cativa 

01 8516185-
43.2021.8.06.0000

Vladwilson 
Mendes Pereira

01       s/
pernoite

- 89,89 89,89 - 89,89 16 de 
setembro

São Benedito Fiscalização 
de Serviços de 

implantação 
provisória da 2ª Vara.

02 8516616-
77.2021.8.06.0000

Cesar Alves 
Duarte

01       s/
pernoite

- 89,89 89,89 - 89,89 21 de 
setembro

Itapiuna Fiscalização 
de serviços de 

manutenção CT. 
70/2019.

03 8516751-
89.2021.8.06.0000

Pedro 
Emmanuel 

Braga 
Evangelista

02 c/
pernoite
01       s/
pernoite

179,78 89,89 449,45 - 449,45 29,30 de 
setembro 
e 01 de 
outubro 

Jaguaribe e 
Crato

Vistoria da edi! cação 
com objetivo de 

elaborar o projeto de 
reforma de Jaguaribe 

e visita à obra de 
reforma do fórum de 

Crato.


